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•  Análises	de	situações	frente	ao	Estatuto	
da	Cidade	–	Lei	10.257/2001	
•  Os	casos	apresentados	são	reais,	mas	
sem	idenIficação	das	cidades,	pois	
ocorrem	de	maneira	generalizada	e	
indiscriminada	em	todo	o	RS.	São	apenas	
para	exemplificar.	Não	esgotam	as	
matérias.	



Conflitos	de	zoneamento	



2006	

ARIP	(Aterro	
de	Resíduos	
Industriais	
Perigosos)	

Agroindústria	



2016	

ARIP	(Aterro	
de	Resíduos	
Industriais	
Perigosos)	

Agroindústria	



Plano	Diretor	-	2010	



Agroindústria:	
-Poluição	sonora	
-Poeira	
-Trânsito	pesado	



ARIP	(Aterro	de	
Resíduos	Industriais	
Perigosos)	
NBR	10.157	recomenda:	
-2.000m	de		
				centros	urbanos	
-500m	de	
				habitações	isoladas	



...	o	ARIP	é	de	vital	importância	à	empresa	
que	gera	empregos	e	riquezas	ao	município.	
De	outro	lado	as	propriedades	de	terceiros	
tem	sua	finalidade	social	e	o	direito	de	
exploração,	bem	como	a	urbanização	do	
bairro	limítrofe	tem	necessidade	de	
expansão.		

Mas,		
E	a	segurança	e	saúde	da	população?	



Art.	2o	A	políIca	urbana	tem	por	objeIvo	
ordenar	o	pleno	desenvolvimento	das	funções	
sociais	da	cidade	e	da	propriedade	urbana,	
mediante	as	seguintes	diretrizes	gerais:	

•  VI	–	ordenação	e	controle	do	uso	do	solo,	de	
forma	a	evitar:	
•  b)	a	proximidade	de	usos	incompa7veis	ou	
inconvenientes;	









?	 ?	



?	 ?	

Se	é	área	de	
alagamento,	por	que	
é	classificado	como	
zona	residencial	
preferencial	?	



Art.	2o	A	políIca	urbana	tem	por	objeIvo	
ordenar	o	pleno	desenvolvimento	das	funções	
sociais	da	cidade	e	da	propriedade	urbana,	
mediante	as	seguintes	diretrizes	gerais:	

•  VI	–	ordenação	e	controle	do	uso	do	solo,	de	
forma	a	evitar:	
•  h)	a	exposição	da	população	a	riscos	de	
desastres.	





E	as	APPs	
(Áreas	de	

Preservação	
Permanente),	
por	que	não	

estão	
demarcadas	no	
Plano	Diretor?	











Inevitável	o	conflito:		
- Poluição	sonora	
- 	Trânsito	pesado	

- Poeira	



Inevitável	o	conflito:		
- Poluição	sonora	
- 	Trânsito	pesado	

- Poeira	

Se	as	vias	regionais	
são	ocupadas	com	
habitações,	onde	as	
indústrias	vão	se	

instalar?	



Art.	2o	A	políIca	urbana	tem	por	objeIvo	
ordenar	o	pleno	desenvolvimento	das	funções	
sociais	da	cidade	e	da	propriedade	urbana,	
mediante	as	seguintes	diretrizes	gerais:	

•  VI	–	ordenação	e	controle	do	uso	do	solo,	de	
forma	a	evitar:	
•  b)	a	proximidade	de	usos	incompa7veis	ou	
inconvenientes;	







En\dade	carnavalesca	causava	
perturbação	do	sossego	público	



Novo	local	proposto,	para	
“resolver	o	conflito”	



Novo	local	proposto,	para	
“resolver	o	conflito”	



Distorções	do	crescimento	urbano	







Moradores	reivindicam:	
- Transporte	cole\vo	
- 	Pavimentação	da	via	

- Sinal	de	celular	e	internet	
- E	o	esgoto	sanitário?	



•  I	–	garanIa	do	direito	a	cidades	
sustentáveis,	entendido	como	o	direito	à	
terra	urbana,	à	moradia,	ao	saneamento	
ambiental,	à	infraestrutura	urbana,	ao	
transporte	e	aos	serviços	públicos,	ao	
trabalho	e	ao	lazer,	para	as	presentes	e	
futuras	gerações;	

Art.	2o	A	políIca	urbana	tem	por	objeIvo	
ordenar	o	pleno	desenvolvimento	das	funções	
sociais	da	cidade	e	da	propriedade	urbana,	
mediante	as	seguintes	diretrizes	gerais:	



Zona	urbana	

Zona	não	urbana	



Zona	não	urbana	

Zona	urbana	 Zona	urbana	



Zona	não	urbana	

Zona	urbana	 Zona	urbana	



Zona	não	urbana	

Zona	urbana	



Zona	não	urbana	

Zona	urbana	

Zona	urbana	



Zona	urbana	

Zona	não	urbana	



Zona	urbana	

Zona	não	urbana	



Zona	urbana	

Zona	não	urbana	



•  IV	–	planejamento	do	desenvolvimento	das	
cidades,	da	distribuição	espacial	da	
população	e	das	a@vidades	econômicas	do	
Município	e	do	território	sob	sua	área	de	
influência,	de	modo	a	evitar	e	corrigir	as	
distorções	do	crescimento	urbano	e	seus	
efeitos	nega@vos	sobre	o	meio	ambiente;	

Art.	2o	A	políIca	urbana	tem	por	objeIvo	
ordenar	o	pleno	desenvolvimento	das	funções	
sociais	da	cidade	e	da	propriedade	urbana,	
mediante	as	seguintes	diretrizes	gerais:	



Patrimônio	cultural	e	Plano	Diretor	





Prédio	térreo	de	
interesse	cultural	e	
histórico	



Índice	de	
Aproveitamento	=	7	



Índice	de	
Aproveitamento	=	7	

Como	preservar	um	
prédio	térreo	

portador	de	valor	
cultural	se	é	possível	
construir	um	edidcio	
de	10	pavimentos	no	
mesmo	terreno?	



Art.	2o	A	políIca	urbana	tem	por	objeIvo	
ordenar	o	pleno	desenvolvimento	das	funções	
sociais	da	cidade	e	da	propriedade	urbana,	
mediante	as	seguintes	diretrizes	gerais:	

•  XII	–	proteção,	preservação	e	recuperação	do	
meio	ambiente	natural	e	construído,	do	
patrimônio	cultural,	histórico,	ardsIco,	
paisagísIco	e	arqueológico;	



-  Índices	de	aproveitamento	devem	ser	
compadveis	com	a	proteção	do	
patrimônio	cultural;	

-  Prédios	portadores	de	valor	cultural	
devem	ser	demarcados	no	plano	diretor.	



Mobilidade	urbana	











•  I	–	garanIa	do	direito	a	cidades	
sustentáveis,	entendido	como	o	direito	à	
terra	urbana,	à	moradia,	ao	saneamento	
ambiental,	à	infraestrutura	urbana,	ao	
transporte	e	aos	serviços	públicos,	ao	
trabalho	e	ao	lazer,	para	as	presentes	e	
futuras	gerações;	

Art.	2o	A	políIca	urbana	tem	por	objeIvo	
ordenar	o	pleno	desenvolvimento	das	funções	
sociais	da	cidade	e	da	propriedade	urbana,	
mediante	as	seguintes	diretrizes	gerais:	



Insolação	e	venIlação	











•  I	–	garan@a	do	direito	a	cidades	
sustentáveis,	entendido	como	o	direito	à	
terra	urbana,	à	moradia,	ao	saneamento	
ambiental,	à	infraestrutura	urbana,	ao	
transporte	e	aos	serviços	públicos,	ao	
trabalho	e	ao	lazer,	para	as	presentes	e	
futuras	gerações;	

Art.	2o	A	políIca	urbana	tem	por	objeIvo	
ordenar	o	pleno	desenvolvimento	das	funções	
sociais	da	cidade	e	da	propriedade	urbana,	
mediante	as	seguintes	diretrizes	gerais:	



Considerações	técnicas	



Todos	os	conflitos	podem	ser	
antecipados	e	evitados	



Todos	os	conflitos	podem	ser	
antecipados	e	evitados	



Todos	os	conflitos	podem	ser	
antecipados	e	evitados	

Nível	Critério	de	Avaliação	para	emissões	de	pressão	sonora,	em	dB	
(decibéis).	

Externas	

Internas	
		

		 Janelas	 Janelas	

		 abertas	 fechadas	

Tipo	de	área	

Di
ur
no
	

N
ot
ur
no
	

Di
ur
no
	

N
ot
ur
no
	

Di
ur
no
	

N
ot
ur
no
	

Sí@os	e	fazendas	 40	 35	 30	 25	 25	 20	

Estritamente	residencial	urbana,	hospitais,	escolas	 50	 45	 40	 35	 35	 30	

Mista	predominante	residencial	 55	 50	 45	 40	 40	 35	

Mista	vocação	comercial	e	administra@va	 60	 55	 50	 45	 45	 40	

Mista	vocação	recreacional	 65	 55	 55	 45	 50	 40	

Predominante	industrial	 70	 60	 60	 50	 55	 45	



Todos	os	conflitos	podem	ser	
antecipados	e	evitados	

Lei IA - Índice de 
Aproveitamento Densidade

Mascaró, J; 
Mascaró, L; Acioly e 
Davidson; ...

I, IV, VI c), f), VIII

PL h - Altura de 
edificação

Insolação e/ou 
ventilação

Gropius/Marti Aris; 
Gonzalez; Aguiar; 
Maderthaner/Souza 
...

I, IV, VI a), b), c), f), 
VIII, XII

Licenciamento dB - Nível de 
pressão sonora Poluição sonora NBR 10.151; ... I, IV, VI a), b), f), g)

Projeto nº vagas e 
estacionamento Mobilidade Pinto et al.; 

DENATRAN; ...
I, IV, VI c), d), VIII, 
IX

Obra Rota acessível Acessibilidade NBR 9.050; Huyer; 
Menegat; ... I, V, IX

Medida mitigatória 
de EIV não 

implementada
... ... ... ...

... ... ... ... ...

Evento
Interface técnica

Bibliografia:

Estatuto da Cidade 
Artigo 2º       
Incisos:ParâmetroItem questionado:



•  Os	planos	diretores	devem	atender	ao	
Estatuto	da	Cidade	

Todos	os	conflitos	podem	ser	
antecipados	e	evitados	



FIM	

André	Huyer	
Arquiteto	e	Urbanista	
ahuyer@mprs.mp.br		


